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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIBAGI – CMDCA 
Criado pela Lei Municipal nº 1.486, de 27 de junho de 1996. 
 
RESOLUÇÃO 03/2018 
 

CRIA A COMISSÃO INTERSETORIAL DE DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL E METODOLOGIA DE APOIO E ACOMPANHAMENTO 
SOCIOFAMILIAR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal 
de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar claro o papel institucional dos órgãos municipais que executam os serviços e programas 
correspondentes às Medidas Específicas de Proteção e às Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável elencadas nos artigos 101 e 129 do ECA, 
respectivamente; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir que os serviços e programas ofertados pela rede de proteção contemplem os princípios da 
integralidade e mínima intervenção, de modo a reduzir ao máximo, simultaneamente, as lacunas e sobreposições funcionais existentes na rede; 
 

CONSIDERANDO que as particularidades técnicas dos diferentes serviços e programas que executam o acompanhamento sociofamiliar, 
ofertados a partir de instrumento de planejamento sistemático, demandam a existência do gerenciamento interinstitucional com autoridade formalmente 
estabelecida e com competência para analisar e diagnosticar qualificadamente a demanda e direcioná-la aos órgãos pertinentes caso a caso; 

 
CONSIDERANDO a resolução 06/2017 do CMDCA; 
 
CONSIDERANDO o deliberado nas reuniões ordinária do CMDCA dos dias 21 de fevereiro e 07 de março de 2018; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1 – Criar a Comissão Intersetorial de Discussão e Elaboração de Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar, 
composta pelas seguintes representações: 
 
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que a coordenará; 
- Conselho Municipal de Saúde; 
- Conselho Municipal de Educação; 
- Conselho Municipal de Assistência Social; 
- Conselho da Comunidade da Comarca de Tibagi; 
- Conselho Tutelar; 
- Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 
- Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 
- Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; 
- Estratégia Saúde da Família 18 de Março; 
- Estratégia Saúde da Família Caetano Mendes; 
- Estratégia Saúde da Família São Bento; 
- Estratégia Saúde da Família Alto do Amparo; 
- Estratégia Saúde da Família São José; 
- Centro de Atendimento Integrado a Saúde da Mulher e da Criança; 
- Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada; 
- Secretaria Municipal de Administração; 
- Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 
- Subprefeitura do Distrito de Caetano Mendes; 
- Subprefeitura do Distrito de São Bento do Amparo; 
- Associação dos Amigos da Casa-Lar; 
- Colégio Integração; 
- Escola Municipal Telêmaco Borba; 
- Escola Municipal Professora Ida Viana; 
- Escola Municipal Professor Aroldo; 
- Escola Municipal São Bento; 
- Escola Municipal Deputado David Federmann; 
- Colégio Estadual Irênio Moreira Nascimento; 
- Colégio Estadual Baldomero Bittencourt Taques; 
- Colégio Estadual João Francisco da Silva; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Dona Mathilde; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Dona Inêz; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Madrinha São José; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Madrinha Augusta; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Madrinha Aquarela. 

 
§ 1º A Comissão poderá, no intuito de qualificar os debates e encaminhamentos, convidar profissionais e especialistas na temática para 
participarem de suas reuniões. 
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§ 2º Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e da Defensoria Pública poderão participar da Comissão Intersetorial na 
condição de convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto, sendo: 
a) – Poder Judiciário; 
b) – Ministério Público; 
c) – Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Art. 2 – Compete à Comissão Intersetorial: 
 
I – Definir plano de atividades para discussão e elaboração do Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar; 
 
II - Elaborar a proposta de Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar; 
 
III – Submeter, a partir de consenso, a minuta da proposta de Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar ao 
plenário do CMDCA. 
 
Art. 3

 
– Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 
I – Avaliar e aprovar o Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar; 
 
II – Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, assim como com o Ministério Público, visando à justa utilização e 
difusão do Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar pela rede de proteção; 

 
Art. 4 – A Comissão Intersetorial de Discussão e Elaboração de Instrumental e Metodologia de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar 
reunir-se-á no dia 21 de março de 2018, às 10h00, na Sala dos Conselhos da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, para 
engajar-se em suas competências, ficando sob responsabilidade de cada uma das representações que compõe a referida comissão indicar 
ao menos um profissional qualificado para integrar e encampar as atividades elencadas no artigo 2 desta resolução. 
 
Art. 5 - A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tibagi, 07 de março de 2018. 
 
Noel Rodriguez de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIBAGI – CMDCA 
Criado pela Lei Municipal nº 1.486, de 27 de junho de 1996. 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO 04/2018 
 

APROVA TERMO DE ADESÃO E PLANO DE AÇÃO RELATIVOS À 
DELIBERAÇÃO 095/2017 CEDCA/PR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal 
de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o deliberado nas reuniões ordinária do CMDCA dos dias 21 de fevereiro e 07 de março de 2018; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1 – Aprovar o termo de adesão e plano de ação referentes à DELIBERAÇÃO Nº 095/2017 – CEDCA/PR que estabelece os 
procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a modalidade “AFAI - ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA”.: 
 
Art. 2 – A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
Tibagi, 07 de março de 2018. 
 
 
 
Noel Rodriguez de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 054/2018, Dispensa de Licitação nº 010/2018, conforme Parecer Jurídico nº 

082/2018, para formalizar contrato com a empresa GUILHERME AUGUSTO TUPICH - ME, CNPJ 19.294.119/0001-42, com base no inciso II, do art. 

24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 13 de março de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA N.° 223/2018, De 13 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a RENATA FOGAÇA CAMPOS, matrícula 10.103.780-0, Auxiliar de Serviços Gerais, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de novembro de 2011 e 30 de outubro de 2016, com fruição de 27 de fevereiro de 2018 a 28 de maio de 

2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 13 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 224/2018,  De 13 de março de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a LINDAMIR DOS SANTOS ANDRADE MOREIRA, matrícula 52876-0, Professora, por ter completado o período aquisitivo 

obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2013 e 10 de março de 2018, com fruição de 30 de abril de 2018 a 09 de junho de 2018, sem prejuízo 

da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 13 de março de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 800 - Tibagi, 13 de março de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 800 - Tibagi, 13 de março de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 800 - Tibagi, 13 de março de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 800 - Tibagi, 13 de março de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

 


		2018-03-13T18:16:52-0300
	ParanÃ¡ - Brasil
	Validade Legal




